
INDICAÇÃO Nº 66 /2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Igarassu – PE

O Vereador que esta subscreve, indica a Mesa, ouvido o Plenário, cumpridas as
formalidades  regimentais,  que  seja  encaminhado  expediente  a Superintendência
Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte – DNIT em
Pernambuco,  ao  Sr. Bruno Lezan Bittencourt, solicitando do mesmo,  para que
sejam,  implantadas  câmeras  para  monitorar  velocidade  e  multar  veículos  que
avançam nos sinais de trânsito instalados na BR-101, principalmente os semáforos
localizados próximo a parada do BRT, neste município.

JUSTIFICATIVA ESCRITA
 
A implantação de câmeras de monitoramento de velocidade nas vias públicas é

uma medida essencial  para a promoção da segurança viária,  redução de acidentes e
preservação  da  vida.  O  excesso  de  velocidade  figura  entre  as  principais  causas  de
sinistros  de  trânsito,  tornando  necessário  o  uso  de  tecnologias  que  auxiliem  na
fiscalização e na conscientização dos condutores. 

Diversos acidentes estão ocorrendo no local, principalmente do sentido Igarassu –
Recife,  dessa  forma,  a  implantação  de  câmeras  de  monitoramento  de  velocidade
configura-se como ação preventiva, educativa e estratégica para a melhoria da qualidade
de vida e da segurança da população. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Igarassu, 10 de fevereiro de 2026

Valdemir Nunes de Souza (Maguila)
Autor
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